
Diário Oficial 
ESTADO DE SÃO PAULQ 

Diretor-Superintendente: Wandyck Freitas 

ANO L X X X V I I SÃO P A U L O — SÁBADO, 7 D E M A I O D E 1977 N U M E R O 85 

ATOS LEGISLATIVOS 
L E I N.» 1307, D E 6 D E MAIO D E 1977 

Determina a colocação nos ônibus intermunicipais e nos vagões da F E P A S A —. 
Ferrovia Paulista S/A, do aviso a que se refere a Lei n." 110, de 26 de junho 

de 1973 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber Que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Art igo 1.° — É obrigatória a colocação do aviso a que se refere a L e i 

B.° 110, de 25 de j u n h o de 1973, em loca l b e m visível nos ônibus in t e rmun ic ipa i s 
e nos vagões da F E P A S A — F e r r o v i a P a u l i s t a S/A, que tra fegam no território 
paulista, com os seguintes dizeres e m letras b e m legíveis: «É pro ib ido fumar — 
Lei n.° 110, de 25 de j u n h o de 1973». 

Parágrafo único — Vetado. 
A r t i go 2.° — Vetado. 
A r t i go 3.° — Vetado. 
Ar t i go 4.° — A F E P A S A — Fe r r o v i a P a u l i s t a S/fi poderá dest inar era 

Beus vagões local reservado pa ra fumantes. 
A r t i go 5.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 

Palácio dos Bande i rantes , 6 de ma io de IP ' 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

T h o m a z P o m p e u Borges Magalhães, Secretário dos Transpor tes 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico- Leg is la t i va , aos 6 de ma io de 1977 

Ne lson Petersen d a Costa , D i r e t o r Admin i s t r a t i v o -Subs t . 

São Pau lo , 6 de ma io de 1977. 
A-n.° 45/77 
Senhor Presidente 

T enho a h o n r a de levar ao conhec imento de Vossa Excelência, p a r a 
os fins de direito, que, usando da faculdade a m i m confer ida pelo art igo 26, c o m 
binado com o art igo 34, I I I , da Constituição do Es tado (Emenda n.° 2), resolvo 
vetar parcialmente o P ro je to de l e i n.° 30, de 1975, decretado por essa i lustre A s 
sembléia, conforme Autógrafo n.° 13.796, que recebi , pelas razões que passo a 
expor. 

T r a t a , a propos i tura , da proibição de fumar em ônibus i n t e r m u n i c i 
pa is e nos vagões da F E P A S A — Fe r r o v i a P a u l i s t a S.A., estabelecendo a obr i ga 
tor iedade da colocação, em lugar visível desses veículos, de aviso nesse sentido. 

A s sanções previstas p a r a a transgressão desses preceitos são as c o n 
substanciadas nos art igos 2.° e 3.°. O pr ime i ro desses artigos de te rmina que o não 
cumpr imen to do que se estabelece, dentro do prazo de t r i n t a dias contados d a 
promulgação da le i , acarre ta a interdição, ao tráfego, dos veículos que inco r r e r em 
e m infração, enquanto que o segundo t o r n a o passageiro in f ra to r sujeito à r e t i 
r a d a do veículo. 

Ve jo e ivada de di f iculdades e inconvenientes a aplicação desses p r e 
ceitos, porque capazes de gerar, postos em prática, empeci lhos e confl i tos, c o n 
trários, sem dúvida, à ordem pública, comprometendo a norma l idade dos serviços 
de t ransporte de passageiros. 

A interdição ao tráfego, pelo território pau l i s ta , de ônibus i n t e r m u 
nic ipa is , poderá c r i a r situações embaraçosas quando se t ra ta r de veículos p r o v i n 
dos de outros Estados, ou, mesmo, de países v iz inhos, onde se situe a sede das 
respectivas empresas, o que sugere que essa interdição deva ter caráter nac iona l . 
D e resto, tanto a F E P A S A quanto o D E R i n f o r m a m que a L e i n.° 110/73 v em 
sendo cumpr ida , n o tocante à afixação do aviso. 

A expulsão do passageiro fumante é out ra providência difícil de ser 
pos ta em prática sem o r isco de graves inconvenientes, como fonte, que ce r t a 
mente será, de desentendimentos e atr i tos, c o m prejuízo dos demais passageiros 
e do serviço. A penal idade, ao que me parece, também neste caso deverá ter a m 
pl i tude nac iona l . Enquanto isso não se veri f icar, a proibição terá f ina l idade e d u 
cat iva , cujos resultados já se vêm fazendo sent ir . 

De ixo , f ina lmente , de sanc ionar também o parágrafo único do art igo 
1.°, considerando a circunstância de que o seu enunciado já se contém no corpo 
do art igo. Inútil, por tanto , a repetição. 

São essas as razões em que me baseio p a r a vetar os artigos 2.° e 3.° 
do Pro jeto de le i n.° 30, de 1975, bem ass im o parágrafo único de seu art igo 1.°, 
por entendê-los contrários ao interesse público. 

Aprove i to o ensejo pa ra re i terar a Vossa Excelência os protestos de 
irúriha a l t a consideração. 

I P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , Governador do Estado ' 

A S u a Excelência o Senhor Deputado N a t a l Ga l e , Pres idente d a Assembléia Le 
g is la t i va do Estado . 

D I Á R I O DO EXECUTIVO 
Governo do Estado 

D E C R E T O N.» 9.775, D E 5 D E M A I O D E 1977 

Revoga o Decreto n.° 9.591, de 18 de março de 1977, que dispõe sobre a oficiali
zação do Seminário e Congresso de Economia Pública — CIEP 

Retificação 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , . . . v 
Onde se lê. Considerando que a a tua l situação econômica - f i nance i r a 

jfl<> Estado de São Pau lo , • 
L e i a - 6 e : Cons iderando a a t u a l situação econômica - f inance i ra do E s 

tado de São Pau lo , >... . 

D E C R E T O N.° 9.779, D E 5 D E M A I O D E 1977 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar na Carteira de Previdência dos 
Deputados à Assembléia Legislativa 

Retificação 

Onde se lê: Palácio dos Bande i rantes , 5 d de 1977. 
Le ia -se : Palácio do„ Bande i rantes , aos 5 de ma io de 1977. 
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D E C K E T O N . 8 9.782, D E 5 D E MAIO D E 1977 

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, imóvel situado no mu -
nicípio de Mogi Guaçu, comarca de Mogi Guaçu, necessário à FEPASA —< 

Feno via Paulista SA., para a construção da variante Guedes-Mato Seco 

Retificação 

Ar t i g o 1.» — 

Onde se lê: 17,45 rr. em re ta . . . até o ponto (C) que dista 46,05 m 
a d i re i ta do 

d i re i ta do 
Le i a - s e : 17,45 m em re ta . . . até o ponto (G) que d is ta 46,05 m a 

VOLUME ATUALIZADO DO ESTATUTO DOS 
FUNCIONÁRIOS P Ú B L I C O S DO ESTADO 

(LEI N.° 10.261, DE 28 DE OUTUBRO DE 1968) 
Está à vencia na IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S / A 

— I M E S P , volume do Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado de São Paulo, atualizado até 30 de 
setembro de 1976. A atualização, tanto através das alterações 
ao texto original, quanto pela legislação complementar e/ou 
paralela (decretos, comunicados, instruções, ordens de serviço 
e despachos normativos do governador) que de alguma forma 
explicitaram ou interpretaram os textos abrangidos, foi elabo
rada por técnicos da Secretaria de Administração. 

Preço do exemplar Cr$ 25,00 

Rua da Mooca , 1921 — Agência: Rua Maria Antônia, 294 (Junta Comercia!) 

A I M E S P não fornece pelo serviço de reembolso postal . Pedidos do Inte
rior mediante cheque visado pagável em São Pau lo . 


